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ANEXO I - Bolsas de Parceria 

PPGI (IFAM) 

BOLSAS DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 

Modalidade IFAM 

Equivalência de bolsas 

Valor máximo 

IFAM 

CH máxima 

semanal (h) 

Sigla IFAM Modalidade CNPq 

Sigla/Nível 

CNPq 

Valor mínimo de 

referência CNPq 

Gestor de Programa GPA 

Desenvolvimento 

Tecnológico 

Industrial 

DTI B  R$ 3.000,00   R$ 15.000,00  20 

Gestor de Projeto GPO DTI B  R$ 3.000,00   R$ 15.000,00  20 

Coordenador de Projeto CPO DTI B  R$ 3.000,00   R$ 21.000,00  20 

Pesquisador Doutor  PEQ-A 

Produtividade em 

Pesquisa 

PQ 1A  R$ 1.500,00   R$ 21.000,00  20 

Pesquisador Mestre PEQ-B PQ 1B  R$ 1.400,00   R$ 15.400,00  20 

Pesquisador Especialista PEQ-C PQ 1C  R$ 1.300,00   R$   7.800,00  20 

Pesquisador Graduado PEQ-D PQ 1D  R$ 1.200,00   R$   6.000,00  20 

Pesquisador Nível Técnico PEQ-E 
Apoio técnico à 

pesquisa 
AT NS  R$    550,00   R$   2.750,00  20 

Pesquisador Qualificado/Experiente 

(Sem titulação) 
PEQ-F 

Apoio técnico à 

pesquisa 
AT NM  R$    400,00   R$   2.000,00  20 
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Colaborador externo - Doutor CLE-D Desenvolvimento 

Tecnológico 

Industrial 

DTI A  R$ 4.000,00   R$ 24.000,00  40 

Colaborador externo - Mestre CLE-M DTI B  R$ 3.000,00   R$ 21.000,00  40 

Colaborador externo - Especialista CLE-E DTI B  R$ 3.000,00   R$ 15.000,00  40 

Colaborador externo - Graduado CLE-G DTI C  R$ 1.100,00   R$   8.800,00  40 

Colaborador externo - Técnico CLE-T 
Apoio técnico à 

pesquisa - Extensão 

ATP NS  R$    550,00   R$   4.950,00  40 

Colaborador externo - Qualificado CLE-Q ATP NM  R$    400,00   R$   3.600,00  40 

Estudante - Doutorado E-D Doutorado GD  R$ 2.200,00   R$   8.800,00  20 

Estudante - Mestrado E-M Mestrado GM  R$ 1.500,00   R$   6.000,00  20 

Estudante - Especialização E-E Especialização GM  R$ 1.500,00   R$   4.500,00  20 

Estudante - Graduação E-G 
Iniciação tecnológica 

industrial 

ITI-A  R$    400,00   R$   2.400,00  20 

Estudante - Técnico (modalidades) E-T ITI-A  R$    400,00   R$   1.600,00  20 

Analista administrativo - Interno/Externo A-ADM 

Apoio técnico à 

pesquisa 
ATP NM 

 R$    400,00   R$   3.200,00  20 

Apoio administrativo - Interno/Externo ADM  R$    400,00   R$   2.800,00  20 
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PROEX/PROEN (IFAM) 

BOLSAS DE PROGRAMAS DE FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E PROJETOS DE ENSINO E/OU EXTENSÃO  

Função Formação Descrição 

Equivalência de bolsas Bolsa de Parceria 

Sigla 

CNPq 

Nível 

CNPq 

Valor mínimo de 

referência CNPq 

Tet

o 

Valor máximo 

IFAM 

Carga 

Horária 

Máxima 

Semanal 

Valor 

hora 

Gestor de Programa / Gestor de 

Projeto / Coordenador de Projeto 

Doutor 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

Regional 

DCR - R$ 6.200,00 2,0x R$ 12.400,00 20 155,00 

Mestre DCR - R$ 5.200,00 2,0x R$ 10.400,00 20 130,00 

Especialista DCR - R$ 4.200,00 2,0x R$ 8.400,00 20 105,00 

Graduado - - - 2,0x R$ 6.400,00 20 80,00 

Pesquisador (Professor) 

Doutor 

Produtividade em Atividades de aprendizagem de 

Ensino e Extensão  

DT 1A R$ 4.300,00 2,5x R$ 10.750,00 20 134,38 

Mestre DT 1B R$ 4.000,00 2,2x R$ 8.800,00 20 110,00 

Especialista DT 1C R$ 3.700,00 1,9x R$ 7.030,00 20 87,88 

Graduado DT 1D R$ 3.400,00 1,7x R$ 5.780,00 20 72,25 

Colaborador Externo (Professor e 

apoio administrativo) 

Doutor 

Produtividade em Atividades de aprendizagem de 

Ensino, Extensão e Apoio Técnico  

DT 1A R$ 4.300,00 3,1x R$ 13.330,00 40 111,08 

Mestre DT 1B R$ 4.000,00 2,8x R$ 11.200,00 40 93,33 

Especialista DT 1C R$ 3.700,00 2,7x R$ 9.990,00 40 83,25 

Graduado DT 1D R$ 3.400,00 2,3x R$ 7.820,00 40 65,17 

Técnico DT 2 R$ 1.100,00 3,5x R$ 3.850,00 40 32,08 

Médio AT SN R$ 550,00 4,0x R$ 2.200,00 40 18,33 

Pesquisador de ensino e extensão 

(Professor) 

Doutor 

Produtividade em Atividades de aprendizagem de 

Ensino e Extensão Inovadoras 

DT 1A R$ 4.300,00 3,1x R$ 13.330,00 20 166,63 

Mestre DT 1B R$ 4.000,00 2,8x R$ 11.200,00 20 140,00 

Especialista DT 1C R$ 3.700,00 2,6x R$ 9.620,00 20 120,25 



Anexos do Regulamento para Concessão de Bolsas de Pesquisa, Ensino, Extensão, Desenvolvimento e Estímulo a Inovação do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM, aprovado pela Resolução nº 015/CONSUP/IFAM, de 23/03/2023. 

Página 4 de 5 

Graduado DT 1D R$ 3.400,00 2,0x R$ 6.800,00 20 85,00 

Colaborador Externo de ensino e 

extensão (Professor e apoio 

administrativo) 

Doutor 

Produtividade em Atividades de aprendizagem de 

Ensino e Extensão Inovadoras 

DT 1A R$ 4.300,00 3,8x R$ 16.340,00 40 136,17 

Mestre DT 1B R$ 4.000,00 3,3x R$ 13.200,00 40 110,00 

Especialista DT 1C R$ 3.700,00 2,9x R$ 10.730,00 40 89,42 

Graduado DT 1C R$ 3.400,00 2,3x R$ 7.820,00 40 65,17 

Técnico DT 2 R$ 1.100,00 4,0x R$ 4.400,00 40 36,67 

Médio AT SN R$ 550,00 5,5x R$ 3.025,00 40 25,21 

Professor formador 

Doutor 

Produtividade em projeto de ensino 

DT 1A R$ 4.300,00 2,5x R$ 10.750,00 20 134,38 

Mestre DT 1B R$ 4.000,00 2,2x R$ 8.800,00 20 110,00 

Especialista DT 1C R$ 3.700,00 1,9x R$ 7.030,00 20 87,88 

Graduado DT 1D R$ 3.400,00 1,7x R$ 5.780,00 20 72,25 

Professor Conteudista 

Doutor 

Desenvolvimento e Implementação de 

metodologias inovadoras 

DT 1A R$ 4.300,00 3,1x R$ 13.330,00 20 166,63 

Mestre DT 1B R$ 4.000,00 2,8x R$ 11.200,00 20 140,00 

Especialista DT 1C R$ 3.700,00 2,6x R$ 9.620,00 20 120,25 

Graduado DT 1D R$ 3.400,00 2,0x R$ 6.800,00 20 85,00 

Laboratorista 

Doutor 

Apoio Técnico à Produtividade em Atividades de 

aprendizagem de Ensino, Desenvolvimento 

Tecnológico e Extensão Inovadora 

DT 1A R$ 4.300,00 1,5x R$ 6.450,00 40 53,75 

Mestre DT 1B R$ 4.000,00 1,4x R$ 5.600,00 40 46,67 

Especialista DT 1C R$ 3.700,00 1,3x R$ 4.810,00 40 40,08 

Graduado DT 1C R$ 3.400,00 1,2x R$ 4.080,00 40 34,00 

Técnico DT 2 R$ 1.100,00 2,3x R$ 2.530,00 40 21,08 

Coordenação Pedagógica 

Orientador/Supervisor 

(Apoio Administrativo) 

Doutor 
Apoio Técnico à Produtividade em Atividades de 

aprendizagem de Ensino, Desenvolvimento 

Tecnológico e Extensão Inovadora 

DT 1A R$ 4.300,00 1,7x R$ 7.310,00 40 60,92 

Mestre DT 1B 4.000,00 1,6x R$ 6.400,00 40 53,33 

Especialista DT 1C R$ 3.700,00 1,5x R$ 5.550,00 40 46,25 
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Graduado DT 1C R$ 3.400,00 1,3x R$ 4.420,00 40 36,83 

Apoio Administrativo  

Doutor 

Apoio Técnico à Produtividade em Atividades de 

aprendizagem de Ensino, Desenvolvimento 

Tecnológico e Extensão Inovadora 

DT 1A R$ 4.300,00 1,4x R$ 6.020,00 40 50,17 

Mestre DT 1B R$ 4.000,00 1,3x R$ 5.200,00 40 43,33 

Especialista DT 1C R$ 3.700,00 1,2x R$ 4.440,00 40 37,00 

Graduado DT 1C R$ 3.400,00 1,1x R$ 3.740,00 40 31,17 

Médio DT 2 R$ 1.100,00 2,2x R$ 2.420,00 40 20,17 

Estudante  

Doutorand

o 

Atividades de aprendizagem, Iniciação Científica, 

Tecnológica e à Docência 

GD - R$ 2.200,00 2,1x R$ 4.620,00 20 57,75 

Mestrando GM - R$ 1.500,00 2,5x R$ 3.750,00 20 46,88 

Especialista GM - R$ 1.500,00 1,6x R$ 2.400,00 20 30,00 

Graduando IC - R$ 400,00 5,0x R$ 2.000,00 20 25,00 

Nível Médio IC - R$ 400,00 4,0x R$ 1.600,00 20 20,00 

FIC IC - R$ 400,00 3,0x R$ 1.200,00 20 15,00 

Extensionista 

Doutor 

Atividades de aprendizagem, Iniciação Científica, 

Tecnológica e à Docência 

DT 1A R$ 4.300,00 1,4x R$ 6.020,00 20 75,25 

Mestre DT 1B R$ 4.000,00 1,3x R$ 5.200,00 20 65,00 

Especialista DT 1C R$ 3.700,00 1,2x R$ 4.440,00 20 55,50 

Graduado DT 1D R$ 3.400,00 1,1x R$ 3.740,00 20 46,75 

Nível Médio AT NS R$ 550,00 4,0x R$ 2.200,00 20 27,50 
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ANEXO II – Bolsa Institucional (BI) 

PPGI/PROEN/PROEX (IFAM) 

AÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO COM RECURSOS PRÓPRIOS OU OUTRAS FONTES DE PROGRAMAS INSTITUCIONAIS 

 Função Formação Descrição Valor Mínimo 
Valor 

Máximo 

Carga 

horária/semanal 

Gestor de Programa / 

Gestor de Projeto / 

Coordenador do projeto de ensino 

e extensão 

Qualquer nível de formação 
Gerenciar ou Coordenar projetos, programas e 

cursos   
 R$ 2.400,00   R$   6.000,00  8 

Gestor 

Coordenador 

Responsável pelos Centros de 

Idiomas / extensão 

Doutor 

Gerenciar ou Coordenar as atividades dos Centro 

de Idiomas do IFAM 

 R$ 2.400,00   R$   4.800,00  8 

Mestre  R$ 2.100,00   R$   4.200,00  8 

Especialista  R$ 1.800,00   R$   3.600,00  8 

Graduado  R$ 1.500,00   R$   3.000,00  8 

Professor Formador  Qualquer nível de formação Ministrar aulas em cursos de ensino e extensão  R$      35,00   R$      120,00  
Hora aula/60 min no 

máximo 

Professor Conteudista  Qualquer nível de formação 
Desenvolver conteúdo para programas e 

projetos de ensino e extensão. 
 R$      80,00   R$      120,00  

Hora aula/60 min no 

máximo 

Apoio Administrativo Qualquer nível de formação 
Apoio técnico às ações de práticas de 

aprendizagem 
 R$    500,00   R$   2.800,00  10 
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PPGI/PROEN/PROEX (IFAM) 

AÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO COM RECURSOS PRÓPRIOS OU OUTRAS FONTES DE PROGRAMAS INSTITUCIONAIS 

 Função Formação Descrição Valor Mínimo 
Valor 

Máximo 

Carga 

horária/semanal 

Coordenador Pedagógico/ 

Orientador/Supervisor 
Qualquer nível de formação 

Apoio técnico às ações de metodologia de 

ensino, orientação e supervisão pedagógica 
 R$ 1.440,00   R$   3.800,00  10 

Estudante (bolsista) 

Superior 
Apoiar as atividades das ações de ensino, 

pesquisa e extensão 

 R$    400,00   R$   4.400,00  20 

Ensino Médio  R$    200,00   R$   1.200,00  12 

Extensionista Qualquer nível de formação Apoio técnico à extensão  R$ 1.500,00   R$   4.500,00  8 

Pesquisador  Qualquer nível de formação 
Execução dos projetos de pesquisa, ensino e 

extensão 
 R$    500,00   R$   4.500,00  8 

Colaborador Externo Qualquer nível de formação Apoio técnico aos projetos de ensino e extensão  R$ 1.100,00   R$ 12.000,00  30 
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ANEXO III – Modelo de declaração de não acúmulo de bolsas 

Declaração de Não Acúmulo de Bolsas do IFAM 
 
 
 
 

Eu_____________________________, CPF___________________, beneficiário (a) de bolsa de  
__________________________________(parceria / programa institucional) do 
convênio_____________/______, referente ao projeto 
________________________________________________, declaro que a soma da minha 
remuneração, retribuições e bolsas, inclusive as pagas externamente ao IFAM,  não excede o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 
37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988, e que não possuo outros pagamentos de bolsas 
em desacordo com o Regulamento para Concessão de Bolsas de Pesquisa, Ensino, Extensão, 
Desenvolvimento e Estímulo à Inovação do Instituto Federal do Amazonas, e demais legislações 
correlatas e suas eventuais atualizações. 

Assumo inteiramente a responsabilidade perante o artigo 299 do Código Penal que versa sobre 
declarações falsas, documentos forjados ou adulterados, constituindo-se em crime de falsidade 
ideológica. 

 
 

Manaus-AM, ___ de _____________ de ____. 
 
 
 
 

______________________________ 
Nome completo do(a) bolsista 
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